
Dispositivo

1) Os artigos 6.o e 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o direito de livre circulação e residência, 
bem como os princípios da equivalência e da confiança mútua, devem ser interpretados no sentido de que a autoridade 
judiciária de emissão de um mandado de detenção europeu, emitido ao abrigo da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do 
Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os 
Estados-Membros, conforme alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, não 
é obrigada a transmitir à pessoa contra quem é emitido o mandado de detenção a decisão nacional referente à sua 
detenção e as informações relativas às possibilidades de recurso dessa decisão, enquanto a mencionada pessoa se 
encontrar no Estado-Membro de execução do referido mandado de detenção e não tiver sido entregue às autoridades 
competentes do Estado-Membro de emissão.

2) O princípio do primado do direito da União deve ser interpretado no sentido de que impõe à autoridade judiciária de 
emissão que proceda, tanto quanto possível, a uma interpretação conforme do seu direito nacional que lhe permita 
garantir um resultado compatível com a finalidade prosseguida pela Decisão-Quadro 2002/584, conforme alterada pela 
Decisão-Quadro 2009/299, decisão que se opõe a que, por força do direito nacional, essa autoridade seja obrigada a 
transmitir à pessoa contra quem é emitido um mandado de detenção europeu, antes da sua entrega às autoridades 
judiciárias do Estado-Membro de emissão, a decisão nacional referente à sua detenção e as informações relativas às 
possibilidades de recurso dessa decisão.
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Dispositivo

A Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado, e o princípio da neutralidade fiscal não se opõem a uma regulamentação nacional segundo a qual o 
mecanismo de autoliquidação não é aplicável a um sujeito passivo que não tinha solicitado nem obtido oficiosamente, antes 
da realização das transações tributáveis, o seu registo para efeitos de imposto sobre o valor acrescentado. 
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